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Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Fwd: ESCLARECIMENTO -PE 900011/2024
4 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 21 de fevereiro de 2024 às 10:00
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Sabrina Barbosa Lima <sabrina.lima@oncovit.com.br>
Date: qua., 21 de fev. de 2024 às 08:35
Subject: ESCLARECIMENTO -PE 900011/2024
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

À Prefeitura do Município de Nova Friburgo/RJ

 

Ref.: Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico n. 90.011/2024 – Esilato de Nintedanibe

 

A Oncovit Distribuidora de Medicamentos Ltda.,  pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o n.
10.586.940/0001-68, com sede na R. José Vivacqua, 645, Jabour, Vitoria/ES, CEP: 29072-285, vem, respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria, tendo em vista que o Edital acima especificado informa a aquisição de 6.801 comprimidos do
medicamento NINTEDANIBE 150MG -COMPRIMIDO, via de regra, destina-se ao atendimento de ordem judicial, bem como o fato de
que o instrumento convocatório não especifica as ordens judiciais que busca atender, com seus respectivos quantitativos e
destinação, apresentar o presente PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, nos termos a seguir:

 

Considerando que:

 

i. O medicamento esilato de nintedanibe está em domínio público, considerando que a patente PI0014735-4, que protegia
referida molécula, expirou em 2020.

(https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/PatenteServletController?Action=detail&CodPedido=
600651&SearchParameter=PI0014735-4%20%20%20%20%20%20&Resumo=&Titulo=)

ii. A patente atualmente detida pela Boehringer – segundo uso – restringe-se exclusivamente ao tratamento da Fibrose
Pulmonar Idiopática, não havendo qualquer restrição à fabricação ou comercialização do  esilato de nintedanibe  da SUN
para todas as demais doenças, por expressa determinação do Superior Tribunal de Justiça (anexa).

iii. Conforme estudos recentes (anexo), restou comprovada a existência de mais de 300 (trezentas) Doenças Pulmonares
Intersticiais, bem como que a Fibrose Pulmonar Idiopática constitui apenas 14% das Doenças Pulmonares Fibrosantes.

iv. Há a ocorrência de decisões proferidas pelo Poder Judiciário, seja na esfera Estadual, seja na esfera Federal, que
determinaram à Administração Pública a aquisição do medicamento esilato de nintedanibe, não se referiam ao tratamento
da Fibrose Pulmonar Idiopática.

v. Toda e qualquer limitação da comercialização do  esilato de nintedanibe  para as demais doenças tratáveis por referido
fármaco consiste em franco ataque ao Princípio da Competitividade, bem como à Livre-Concorrência; princípios estes
estabelecidos pela Lei de Licitações e com fundamento em princípios constitucionais.

 

Questiona-se:

a. Levando em conta os esclarecimentos acima, bem como os limites que recobrem a patente unicamente de segundo uso
sustentada pela Boehringer, em contraponto à expressa autorização pelo STJ para a comercialização do  esilato de
nintedanibe da SUN para todas as demais doenças e, por fim, a constatação de que há demandas judiciais que determinam
a aquisição da molécula para tratamento diverso:

 
1. Todo o quantitativo licitado é voltado para o atendimento de ordens judiciais? Se não, qual a quantidade não

destinada ao atendimento de processos judiciais?
2. Quais são as ações judiciais – e respectivos números de processo – que serão atendidas pelo Edital em questão?
3. As ordens judiciais dizem respeito ao fornecimento do medicamento para tratamento de Fibrose Pulmonar

Idiopática? Se sim, todas elas?
4. Se for o caso, quais ordens judiciais destinam-se a tratamento diverso da Fibrose Pulmonar Idiopática?
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5. Como se dará a aquisição, por este r. Órgão, do quantitativo necessário ao tratamento das demais enfermidades (por
exemplo: pneumonite de hipersensibilidade crônica; DPI não classificada; doenças do tecido conjuntivo; etc) não
abrangidas pela patente de segundo uso, considerando serem aquelas a grande maioria?

 

Por fim, sugere-se a este r. Órgão que, na impossibilidade de se proceder com os esclarecimentos acima requeridos, seja
providenciada a reexpedição do Edital, ainda que para o Registro de Preços, de forma a segregar de maneira clara e específica, a
aquisição do  esilato de nintedanibe  voltada exclusivamente ao tratamento de Fibrose Pulmonar Idiopática, e a aquisição do
medicamento destinada ao tratamento de todas as outras enfermidades que possam ser a ele submetidas.

 

Sendo o que cumpria para o momento, no aguardo de breve retorno deste r. Órgão, reiteramos nossos protestos de estima e
consideração.

 

 

Atenciosamente,

Sabrina Lima
Analista de Licitação

sabrina.lima@oncovit.com.br
(27) 98143-0310
(27) 3022-4681
@oncovitdistribuidora
oncovit.com.br
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Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 21 de fevereiro de 2024 às 10:40
Para: Secretaria de Saúde <gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com>

Ao responsável,

Por tratar-se de questões técnicas, encaminhamos a unidade requisitante para ciência e esclarecimentos necessários para o devido
prosseguimento do feito  PE 900011/2024 - (Proc.: 24.916/2023).
 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO.
 
Atenciosamente,

Comissão de Pregão III
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística
[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

image001.jpg
5K

Artigo DPI UFESP (1).pdf
275K

Decisão STJ - Esilato de Nintedanibe (1).pdf
195K

Secretaria de Saúde <gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com> 28 de fevereiro de 2024 às 13:54
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Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Boa tarde!

Segue resposta da unidade requisitante.

Att.

Igor Faria
GPCC - SMS

---------- Forwarded message ---------
De: Assistência Farmacêutica <assistenciafarmaceuticanf@gmail.com>
Date: qua., 28 de fev. de 2024 às 13:41
Subject: Fwd: ESCLARECIMENTO -PE 900011/2024
To: Secretaria de Saúde <gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com>

Ana Clara Iorio
Farmacêutica
CRF/RJ 16451
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Coordenação de Assistência Farmacêutica
Tel: (22) 2522-0661 Ramal: 251

--------- Mensagem encaminhada ---------
De: farmácia complementar <farmaciacomplementar.pmnf@gmail.com>
Data: qua., 28 de fev. de 2024 às 13:17
Assunto: Re: ESCLARECIMENTO -PE 900011/2024
Para: Assistência Farmacêutica <assistenciafarmaceuticanf@gmail.com>

1.  Levando em conta os esclarecimentos acima, bem como os limites que recobrem a patente unicamente de segundo uso sustentada pela
Boehringer, em contraponto à expressa autorização pelo STJ para a comercialização do  esilato de nintedanibe  da SUN para todas as demais
doenças e, por fim, a constatação de que há demandas judiciais que determinam a aquisição da molécula para tratamento diverso:
1.  Todo o quantitativo licitado é voltado para o atendimento de ordens judiciais? Se não, qual a quantidade não destinada ao atendimento de
processos judiciais?
Sim todo o quantitativo solicitado é para atender aos processos judiciais
2. Quais são as ações judiciais – e respectivos números de processo – que serão atendidas pelo Edital em questão?
0008958.87.2022.8.19.0037
0007458.83.2022.8.19.0037
0010482.22.2022.8.19.0037
0006945.86.2020.8.19.0037
000371973.2020.8.19.0037
0003139.77.2019.8.19.0037
0805181.61.2022.8.19.0037
0012952.26.2022.8.19.0037
0803357.33.2023.8.19.0037
0808782.41.2023.8.19.0037
3. As ordens judiciais dizem respeito ao fornecimento do medicamento para tratamento de Fibrose Pulmonar Idiopática? Se sim, todas elas?
Não tenho essa  informação, pois não tenho os laudos médicos.
Se for o caso, quais ordens judiciais destinam-se a tratamento diverso da Fibrose Pulmonar Idiopática? 
Não tenho essa  informação, pois não tenho os laudos médicos. 
4 - Como se dará a aquisição, por este r. Órgão, do quantitativo necessário ao tratamento das demais enfermidades (por exemplo: pneumonite de
hipersensibilidade crônica; DPI não classificada; doenças do tecido conjuntivo; etc) não abrangidas pela patente de segundo uso, considerando
serem aquelas a grande maioria? 
Não tenho essa  informação, pois não tenho os laudos médicos.
Por fim, sugere-se a este r. Órgão que, na impossibilidade de se proceder com os esclarecimentos acima requeridos, seja
providenciada a reexpedição do Edital, ainda que para o Registro de Preços, de forma a segregar de maneira clara e específica, a
aquisição do  esilato de nintedanibe  voltada exclusivamente ao tratamento de Fibrose Pulmonar Idiopática, e a aquisição do
medicamento destinada ao tratamento de todas as outras enfermidades que possam ser a ele submetidas.

att
 

Em qua., 28 de fev. de 2024 às 11:42, Assistência Farmacêutica <assistenciafarmaceuticanf@gmail.com> escreveu:
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Ana Clara Iorio
Farmacêutica
CRF/RJ 16451
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Coordenação de Assistência Farmacêutica
Tel: (22) 2522-0661 Ramal: 251

--------- Mensagem encaminhada ---------
De: farmácia complementar <farmaciacomplementar.pmnf@gmail.com>
Data: qua., 21 de fev. de 2024 às 22:55
Assunto: Re: ESCLARECIMENTO -PE 900011/2024
Para: Assistência Farmacêutica <assistenciafarmaceuticanf@gmail.com>

O que é pra fazer? 
Esclarecer o que?

Em qua, 21 de fev de 2024 16:53, Assistência Farmacêutica <assistenciafarmaceuticanf@gmail.com> escreveu:
Boa Tarde

Solicito resposta ao esclarecimento solicitado.

At.te

---------- Forwarded message ---------
De: Secretaria de Saúde <gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com>
Date: quarta, 21/02/2024 à(s) 10:44
Subject: Fwd: ESCLARECIMENTO -PE 900011/2024
To: Assistência Farmacêutica <assistenciafarmaceuticanf@gmail.com>

Ana Clara, bom dia!

Por se tratar de questões técnicas , segue email com pedido de esclarecimento, referente ao PA 24926/23 - Medicamentos
(Farm. Complementar).

Att.

Igor Faria
GPCC - SMS
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

  

         Secretaria Municipal de Saúde

Gestão de Processos, Contratos e Convênios

                 (22) 2522-0661 / 2522-0669

   gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com

--
Ana Clara Iorio
Coordenação de Assistência Farmacêutica
PMNF - Mat: 62342

--
Mariana Cristina Maffort.
Farmacêutica - CRF 12.927
Farmácia Complementar / CAT
Matricula SMS 113128

--
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         Secretaria Municipal de Saúde

Gestão de Processos, Contratos e Convênios

                 (22) 2522-0661 / 2522-0669

   gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 28 de fevereiro de 2024 às 14:40
Para: sabrina.lima@oncovit.com.br

Boa tarde, 
 Segue resposta da unidade requisitante.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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